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MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Gabinete da 2ª Procuradoria de Contas 

 

 

PROTOCOLO Nº: 178190/20 
ORIGEM: MUNICÍPIO DE TAMARANA 
INTERESSADO: MUNICÍPIO DE TAMARANA, ROBERTO DIAS SIENA 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO PREFEITO MUNICIPAL 
PARECER: 898/20 

 

Ementa. MUNICÍPIO DE TAMARANA. 
Prestação de Contas do exercício de 2019. 
Parecer prévio pela regularidade das 
contas.  

 

Trata o protocolado de Prestação de Contas do MUNICÍPIO DE 
TAMARANA, relativa ao exercício financeiro de 2019. 

Em sua derradeira análise, a unidade técnica opina pela 
emissão de Parecer Prévio recomendando a regularidade das contas, 
entendimento em relação ao qual não se opõe esta Procuradoria de Contas. 

 

Curitiba, 9 de dezembro de 2020. 
 

Assinatura Digital 
 

KATIA REGINA PUCHASKI 

Procuradora do Ministério Público de Contas 
 


